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INDICA  AO  GOVERNO  DO  ESTADO,  COM
CÓPIA  A  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE
INFRAESTRUTURA,  A  NECESSIDADE  DE
CONCLUSÃO  DOS  11  KM  DE  ASFALTO  NA
MT-402 QUE LIGA CUIABÁ AO DISTRITO DO
AGUAÇÚ.

  

 

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente às autoridades supracitadas, mostrando a
necessidade de promover a conclusão dos 10 km de asfalto na MT-402, trecho que liga Cuiabá ao Distrito do
Aguaçú.

JUSTIFICATIVA

 

 

A presente indicação visa atender solicitação dos moradores daquela região, que demonstraram a
necessidade da conclusão asfáltica dos 11 km na MT-402 do Distrito de Aguaçú do município de Cuiabá. O
trecho não pavimentado que percorre a MT-402 passando pela comunidade Machado e nas comunidades
proximas como Boa Sorte, Carioca, Barra Grande, Assentamento Marcolona e Assentamento Mineira, sendo
rota diária de pessoas que tem locomoção ao centro urbano da capital, o que irá beneficiar aproximadamente
1000 (mil) familias. 

Sabe-se que o investimento em asfaltamento não apenas melhora as condições de trafegabilidade e
segurança, mas também a saúde das pessoas do entorno, pois muitos sofrem com problemas respiratórios
em virtude da poeira tendo muitas crianças e idosos nesta localidade. Esta medida é de suma importância,
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vez que, atende aos anseios dos moradores locais, que pleiteiam melhorias e ainda enriquece com
infraestrutura o município.

Pelo exposto, acolhemos com grande empenho esta reivindicação e pedimos a colaboração dos nobres
pares na aprovação da presente matéria

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 08 de Dezembro de 2020

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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